
Lei Municipal n.º 2.367, de 25 de outubro de 2021. 

EMENTA: Institui, no âmbito do Município de Sal-
gueiro, a Semana de Conscientização sobre Educação 
Financeira nas Escolas de Ensino Fundamental da 
rede pública municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e promulgou, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Salgueiro, a Semana de Conscien-
tização sobre Educação Financeira nas escolas de ensino fundamental da rede públi-
ca municipal, a ser realizada, anualmente, na última semana de Outubro. 

Art. 2º. A Semana de Conscientização sobre Educação Financeira tem como objetivo 
transmitir conceitos básicos de educação financeira para crianças do ensino funda-
mental e jovens e adultos, por meio de conteúdo prático, lúdico e interativo, tendo 
como diretrizes: 
I – Introdução aos conceitos de finanças pessoais, classificação de receitas e despesas, 
montagem de orçamento familiar, balanço positivo e negativo e suas consequências, 
reconhecimento dos diferentes meios de pagamento (dinheiro, cheque, cartões de 
débito e crédito); 
II – Difusão de princípios como consumo e descarte conscientes, uso responsável do 
crédito, importância da poupança para o futuro e da formação de patrimônio por 
meio de compras programadas; 
III – Desenvolvimento de habilidades de reconhecimento de priorização das necessi-
dades, planejamento e poupança para a conscientização de planos e metas, negocia-
ção de compras, criação de fundo de reserva emergencial, noções básicas sobre juros 
em financiamentos e aplicações financeiras; 
IV – Fomento da valorização do trabalho, da atuação do indivíduo como agente ativo 
e responsável por suas escolhas financeiras e da importância da poupança, seja para 
fundo emergencial ou para a concretização de planos e metas e segurança futura. 

Art. 3º. Para a execução da Semana de Conscientização sobre Educação Financeira 
poderão ser promovidas palestras sobre educação financeira, ministradas por profes-
sores da rede pública municipal de ensino e palestrantes convidados. 

Art. 4º. A Semana ora instituída passará a integrar o Calendário Oficial do Município 
de Salgueiro. 

Art. 5º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. 



Art. 6º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio. 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 25 de outubro de 2021. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito Municipal
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